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PREFEITURAMUNICIPAL DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ. 	 thnuarama 

"A Cá pitat da Amizade" 	 esa 6idis W. 

DECRETO N 022/2005 

Reverteiao Município ,de Umuarama o 
irnóvel'qua especifica. 	-' - 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES-LEGAIS, e 

Considerando o requerimento protocolado sob n° 6278/2004, por 
"HOLDERCIM BRASILS.A." no quál a donatária desiste da doação do imóvel a que se 
refere à Lei Municipal n°2.431, de 26 de dezembro de 2001, 

t: :A.' 1°. Fica Jevertido ao Município de Umuarama, os imóveis 
constituídos pelos lotes nos 05 e 25, da Quadra 03, localizados no Parque Industrial n° 
03, da cidade de Urnuarama, Estado do Paraná, com área de 1.000,141m2  (um-mil virgula 
quatorze metros cjuadrados). cada lote, ficando o mesmo reintegrado ao patrimônio 
público municipal. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 18 de fevereiro 

de 2005. — L ANO DE FUNDAÇÃO. 

Luiz Re ato 	de Azevedo 
PRLFEITO MUNICIPAL 

Publicado na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, na data supra. 
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